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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 2007-25 
 
 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, EMBARCAÇÕES E FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS 
 
 

ADITAMENTO 6 
 
 

I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Eletrônico Nacional NF 2007-25, a ITAIPU responde consultas de empresas 
interessadas nesta Licitação 
 
PERGUNTA 1.  
“ITEM 2.10. Equipe Especializada: 
Sempre que solicitado pela ITAIPU, o profissional dedicado deverá ir até a oficina onde estiver 
o veículo, equipamento de transporte ou embarcação, realizar verificação dos itens/peças e 

dos serviços executados ou em execução, elaborar parecer técnico e submetê-lo à análise da 
área gestora. 
 
A CONTRATADA esclarece que possui equipe técnica especializada disponível de forma 
remota, responsável pelo suporte às demandas da CONTRATANTE, incluindo abertura e 
acompanhamento de Ordens de Serviço, cadastro de manutenções preventivas e demais 
atividades relacionadas à intermediação dos serviços junto à rede credenciada. 
 
A análise técnica física, bem como a verificação de itens, peças e serviços executados ou em 
execução, é realizada diretamente pelos profissionais da rede credenciada, os quais são 
devidamente capacitados e habilitados, possuindo competência técnica para identificar o 
problema e indicar a solução adequada com precisão e eficácia. 

 
Dessa forma, a metodologia adotada pela CONTRATADA atende plenamente às necessidades e 
às solicitações da ITAIPU, certos do nosso entendimento aguardamos o aceite?” 
 
RESPOSTA 
A exigência de disponibilização de profissional dedicado para deslocar-se até a oficina tem 
por finalidade assegurar a confrontação das informações apresentadas pela rede credenciada, 
bem como verificar in loco a efetiva necessidade de execução dos serviços orçados. 
 
Esclarece-se que não há óbice para que este profissional seja o mesmo responsável pela 
abertura e pelo acompanhamento das Ordens de Serviço de forma remota. Entretanto, 

conforme estabelecido nas Especificações Técnicas, sempre que solicitado pela ITAIPU, o 
profissional deverá comparecer presencialmente à oficina para realizar a verificação técnica 
dos itens/peças e dos serviços executados ou em execução, devendo, ao final, elaborar 
parecer técnico a ser submetido à análise da área gestora. 
 
Ressalta-se ainda que essa atividade não pode ser desempenhada por profissionais da própria 
rede credenciada, uma vez que tal situação pode configurar conflito de interesses, 
comprometendo a imparcialidade necessária à análise técnica e à avaliação da pertinência 
dos serviços propostos. 
 
 

PERGUNTA 2.  
ITEM 2.12. Do Atendimento:  
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O custo com o serviço de guincho/reboque deve vir separado dos custos de peças e mão-de-
obra no Relatório Analítico de Despesa – RAD ou equivalente, não interferindo na análise do 
custo total de propriedade do veículo, equipamento de transporte ou embarcação. 
 
A CONTRATADA esclarece que dispõe de diferentes modelos de relatórios, nos quais o serviço 
de guincho/reboque pode ser apresentado de forma segregada, mediante filtro específico por 
categoria, permitindo a visualização do custo do guincho, bem como dos dados da respectiva 
transação, em linha própria e distinta dos custos de peças e de mão de obra. 

 
Nesse sentido, entende-se que, no modelo de relatório adotado, a solução apresentada 
atende à solicitação e à necessidade do órgão. Certos de nosso entendimento, aguardamos o 
aceite?” 
 
RESPOSTA 
A CONTRATADA poderá utilizar diferentes modelos de relatórios, desde que atendam, no 
mínimo, aos requisitos técnicos funcionais e ao objetivo estabelecido nas Especificações 
Técnicas. Isso inclui, obrigatoriamente, a apresentação de ordem de serviço específica para o 
serviço de guincho/reboque, nos termos do item 2.12. 
 

Dessa forma, é necessária a elaboração dos relatórios conforme o formato estabelecido, 
assegurando a segregação clara dos custos de guincho/reboque em relação às demais 
despesas. 
 
 
II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Eletrônico Nacional NF 2007-25, a ITAIPU: 
 
A) altera fórmula para obtenção da Taxa de Desconto Resultante Final (item 17 da 

Planilha Preços), de modo que ela represente a média ponderada baseada nos “pesos 
equivalentes” dos serviços de manutenção preventiva/corretiva e de abastecimento, em 
relação ao Recurso Total Orçamentário disponibilizado pela ITAIPU para esta 

Contratação (inclusão dos Itens 11 e 15 da Planilha de Orçamento Estimado e de 
Preços); 

 
B) altera o Calendário de Eventos desta Licitação, prorrogando a data da Sessão Pública e 

demais prazos, conforme segue: 
 

(...) 
1.3.2 Formalização de consultas: 
 
  Até 02/02/2026 
 

1.3.3 Respostas: 
 
  Até 04/02/2026 
 
1.3.4 Recepção das propostas: 
 
  Até às 9h de 09/02/2026 
 
1.3.5 Início da Sessão Pública com a divulgação das propostas: 
 
  Em 09/02/2026, a partir das 9h 

 
1.3.6 Início da etapa de disputa de lances: 
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  Em 09/02/2026, a partir das 9h30min 
(...) 

 
C) face as alterações havidas no cálculo para a obtenção da Taxa de Desconto Resultante 

Final, disponibiliza em anexo a este Aditamento, os arquivos atualizados do CBC, 
Especificações Técnicas (Anexo I), Orçamento Estimado (Anexo II), Planilha de Preços 
(Anexo III), com ajustes efetuados na cor azul; 

 

D) alerta e informa que as propostas eventualmente já registradas no Portal de 
Compras deverão ser CANCELADAS, e, novamente registradas, considerando as 
alterações promovidas por este Aditamento. 

  
E) orienta que, durante a etapa de disputa de lances, as proponentes realizem novas 

simulações de suas taxas de desconto e de administração diretamente na nova 
Planilha de Preços – Modelo do Anexo III, disponibilizada por meio deste Aditamento, 
de forma a obter a Taxa de Desconto Resultante Final, a ser registrada pela(s) 
proponente(s) no Portal de Compras Eletrônicas. 

 
 

III) Permanecem inalteradas as demais condições contidas no Caderno de Bases do Pregão 
Eletrônico Nacional NF 2007-25. 
 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 28 de janeiro de 2026 
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